INDICAÇÃO N° 156/2026

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE COLETA PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS EM TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT.

WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da implantação de pontos de coleta para o laboratório municipal de análises clínicas em todas as unidades básicas de saúde (UBS), no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, o acesso à saúde é um direito fundamental e a descentralização da coleta de exames laboratoriais é uma ferramenta essencial de inclusão social em Sorriso, permitindo que cidadãos de todos os bairros tenham garantido esse serviço com dignidade; 
Considerando que, a implantação de pontos de coleta nas UBS desonera a renda familiar, uma vez que o cidadão não precisará gastar com deslocamento até a unidade central, permitindo que esses recursos circulem na economia local; 
Considerando que, uma parcela significativa da população depende exclusivamente da rede pública e a dificuldade de locomoção até o centro pode desencorajar a realização de exames preventivos, prejudicando a estabilidade da saúde de muitos munícipes; 
Considerando que, a oferta do serviço diretamente nas unidades de bairro facilita o acesso a diagnósticos precoces, promovendo o bem-estar social e a integração das famílias que residem em áreas mais afastadas da região central; 
Considerando que, a medida otimiza a logística de atendimento do Laboratório Municipal, tornando o sistema mais eficiente, organizado e humanizado para toda a população de Sorriso.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de março de 2026.
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